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Muda a denominação da rua "4", no Bairro Vera
Cruz, 1.° Distrito deste Município".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.° - A atual rua "4", situada no Bairro Vera
Cruz, 1.° Distrito deste Município, passará a denomi
nar-se Delta, que ficará com os seguintes limites: iní
cio na, rua Geny Saraiva e término na rua Engenheiro
Paulo Pires.

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de "
sua publicação.

Art. 3.° -Ficam revogadas as disposições em
sentido contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 25 de junho
de 1976.
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